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PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Cancelamento das Atividades Praticadas em Feira-Livre
Processo  Interessado
SB-03587/06 SILVIO OSSAMU TANAKA
Assunto: Revogação de Permissão de Uso de Banca de Jornais
Processo  Interessado
SB-07870/90 TEREZA LIBERALINO BITU
SB-55322/16 DÉBORA CRISTINA MARTINS DE ALMEIDA
Assunto: Certidão de Tempo de Atividade
Processo  Interessado
SB-16871/01 AROLDO BORGES LEAL
SB-13420/89 ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Transferência de Permissão de Uso de Banca de Jornais, Livros e 

Revistas
Processo  Interessado
SB-85274/21 THIAGO PIMENTEL DA COSTA

São Bernardo do Campo, 25 de agosto de 2021.
MANSUETO HENRIQUE LUNARDI

Secretário Adjunto de Serviços Urbanos
.........................................................................................................................................

EDITAL SU-002 Nº 33, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Nos termos do artigo 184, incisos I a III, Seção IV, Capítulo V, Título VI da Lei 6662, 

de 19 de abril de 2018, seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, 
os processos abaixo relacionados que foram objeto de despacho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Mudança de Local de Ambulação
Processo Interessado
SB-57348/21 ALINE LOPES DE ARAÚJO
Assunto: Substituição de Preposto
Processo Interessado
SB-24958/11 SABRINA ODA GONÇALVES DA COSTA
Assunto: Autorização para Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
SB-83300/21 RENAN CORREIA DE MELO
Assunto: Cancelamento de Licença de Ambulante
Processo Interessado
SB-86943/21 ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA
SB-14687/21 ADVANE SILVA DO NASCIMENTO
SB-80952/21 ADEMIR ALBACETI
SB-82651/21 MARCOS PAULO GALVAN BARROSO
Assunto: Cancelamento de Lançamento
Processo Interessado
SB-14687/21 ADVANE SILVA DO NASCIMENTO
SB-80952/21 ADEMIR ALBACETI
SB-82651/21 MARCOS PAULO GALVAN BARROSO

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
SB-81101/21 AUTO POSTO JORDANÓPOLIS
Assunto: Mudança de Equipamento de Ambulação
Processo Interessado
SB-80907/21 DÉBORA LIMA SANTOS NOVELLO
Assunto: Licença de Ambulante
Processo Interessado
SB-85405/21 NATALYE PAOLA DA COSTA
SB-85885/21 PATRÍCIA NERY DOS SANTOS SANTANA
SB-85898/21 BEATRIZ SCAQUETTI DA SILVA
SB-86731-21 SANDRA MACHADO SILVEIRA
SB-86748/21 MAICON RODRIGO FERREIRA DA SILVA
SB-86797/21 CÍCERO ROSA DA SILVA
SB-87383/21 GABRIELLA TEIXEIRA DOS NICOLAU

São Bernardo do Campo, 25 de agosto de 2021.
JOÃO LUÍS LAURIELLO DE SOUZA

Diretor de Seção
.........................................................................................................................................

Secretaria de Segurança Urbana
Gabinete do Secretário

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 27 DE AGOSTO DE 2021.
PORTARIA GSSU Nº 031/2020, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 
SANÇÃO DISCIPLINAR POR SERVIDOR (A) DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA URBANA.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA, do Município de São Bernardo do 
Campo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Em razão do contido no Inquérito Administrativo de Rito Sumário nº 06/2021, 
publicar o cumprimento da penalidade 08 (oito) dias de suspensão pelo servidor 
ACRIZIO LOPES BRAGA, Guarda Civil Municipal 1ª Classe, matrícula nº 17.358-9, 
nos dias 27/07/2021 a 03/08/2021, referente ao cumprimento de suspensão.
.........................................................................................................................................

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – RITO SUMÁRIO Nº 15/2021
SERVIDOR: LUIS CARLOS ARAÚJO SOUZA JUNIOR - MATRÍCULA Nº 45.894-5
“Diante do exposto, acolho o relatório e parecer da Comissão Processante 

Especial e julgo procedente a denúncia com vistas a aplicar ao servidor em epígrafe 06 
(seis) dias de suspensão, em prejuízo de sua remuneração, por infração ao disposto 
no artigo 49, inciso XV, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA Nº 01/2021
SERVIDORA: ADRIANA APARECIDA FERNANDES – MATRÍCULA 64.279-6
“Nesse passo, determino a instauração do procedimento de rito ordinário para 

apuração das responsabilidades administrativas, nos termos do art. 131, da Lei 
Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA Nº 04/2021
SERVIDOR: A.L.V.C – MATRÍCULA 64.283-5
“(...) determino o arquivamento, nos termos do artigo 122, inciso II, da Lei 

Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA Nº 06/2021
SERVIDOR: D.C.F.V.J – MATRÍCULA 64.184-7
“(...) determino o arquivamento, nos termos do artigo 122, inciso II, da Lei 

Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA Nº 18/2021
SERVIDOR: C.A.G.L – MATRÍCULA 62.489-9
“(...) determino o arquivamento, nos termos do artigo 122, inciso II, da Lei 

Complementar Municipal nº 07/2010.”
.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

CONVOCAÇÃO CMS 014/2021
307ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prezados (as) conselheiros (as),
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) para a 307ª reunião ordinária 

do CMS, a ser realizada no dia 31 de agosto de 2021, 14h, por videoconferência 
através do link https://conasems-br.zoom.us/j/81250824208?pwd=elJvck1NVHZ4TTN
kYmlDMmxoaVJLZz09

ID da reunião: 812 5082 4208
Senha de acesso: 420085
Pauta:
a) Aprovação da ata da reunião anterior;
b) Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde;
c) Termo de Rerratificação SS nº 003-2021 (PRIMEIRO), retificação na 

clausula 4.2,  do  Termo de Aditamento SS Nº 016/2020 (SEXTO),  passando a ter 
a seguinte redação:  O valor global do Termo de Aditamento SS Nº 016/2020 é de 
R$427.315.000,00 (Quatrocentos e vinte e sete milhões e trezentos e quinze mil reais), 
conforme Planilha Financeira e Cronograma de Desembolso, composto da seguinte 
forma:  PARA CUSTEAR AS DESPESAS COVID: Estima-se o valor de R$ 3.838.691,63 
(Três milhões, oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta 
e três centavos), para custear as DESPESAS COM O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DA COVID-19, no período de maio a agosto de 2021;

d) Credenciamento de Pessoas Jurídicas para a prestação de serviço de 
Assistência à Saúde em Oftalmologia - Procedimentos Ambulatoriais (consultas, 
exames e cirurgias);

e) Credenciamento de Pessoas Jurídicas para a prestação de serviço de 
Exames de Endoscopia Digestiva Alta (EDA) e Colonoscopia;

f) Acompanhamento dos Recursos para enfrentamento da COVID-19;
g) Doações Recebidas;
h) Situação Epidemiológica (dados gerais e de imunização);
i) Atualização – Obras e Projetos;
j) Informes.

Stefanos Paraskevas Lazarou
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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